
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1412319 - DF 
(2018/0324519-0)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : LUCIANO ORNELAS CHAVES - EPP 
AGRAVANTE : LUCIANO ORNELAS CHAVES 
ADVOGADOS : HERMANO CAMARGO JUNIOR  - DF007690 

CHRISTIAN BARBALHO DO NASCIMENTO  - 
DF028993 
HEBER EMMANUEL KERSEVANI TOMÁS E 
OUTRO(S) - DF040462 
MARCELA BRITO SIMOES  - DF050210 

AGRAVADO  : BRASILIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E 
GESTAO PATRIMONIAL LTDA 

ADVOGADO : MARCIO CRUZ NUNES DE CARVALHO  - DF017147 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL (CPC/15). VIOLAÇÃO 
AO ARTIGO 1.022, DO CPC/15. OMISSÃO. AUSENTE. 
ATO ILÍCITO. AUSENTE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULAS 5 E 7/STJ. MANUTENÇÃO DA DECISÃO 
AGRAVADA. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 02 de dezembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                  
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